
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 Quarta-feira - Recife, 31 de Agosto de 2016 – DGP nº A 1.0.00.164

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 1º (Quinta- feira)
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos
 
1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Férias – Concessão

Concedi  a  contar  de  25  de  julho  de  2016,  25  (vinte  e  cinco)  dias  de  férias
regulamentares,  relativas  ao  ano  de  2015,  ao  MAJ  Mat.920461-0  DAVI  DE  ARRUDA
MIRANDA, para gozo em trânsito nesse país. 
 (Nota nº 1123/2016/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Licença Médica – Concessão

Concedi,  ao  Militar  desta  Corporação,  abaixo  relacionado,  Licença  Médica,  por
motivo  de  doença  comprovada  mediante  atestado  médico  do  Centro  Médico  Hospitalar  da
PMPE:

Grad Matrícula Nome A contar Dias

2º SGT 105685-9 SEVERINO RAMOS LUCAS DO NASCIMENTO 29/08/2016 01
 (Nota nº 1124/2016/DGP-6)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0. Indenização por Invalidez Permanente Parcial por Acidente em Serviço - Concessão

O CB PM Mat. 29671-6/ALEPE – VALMIR DA SILVA FERNANDES requereu a
concessão de Indenização por Invalidez Permanente por Acidente em Serviço, em razão de ter
sido vítima de um assalto, no dia 08JUL2015, ocorrido no bairro Magano, na cidade de Gara-
nhus/PE, ocasião em que o veículo conduzido pelo Militar foi interceptado por outro veículo da
marca FIAT, modelo Pick-up Strada, ocupado por 03 (três) elementos. Ao desembarcar de seu
veículo de posse de sua arma de fogo, o requerente foi inicialmente alvejado na mão esquerda
tendo caído no chão e ato contínuo permanecido sob domínio de 02 (dois) dos meliantes enquan-
to o terceiro vasculhava o interior de seu carro para lhe subtrair os pertences. Ao final do assalto,
um dos meliantes ainda desferiu mais 03 (três) disparos de arma de fogo que atingiram o pé es-
querdo do militar, tudo conforme apurado em sindicância instaurada por meio da Portaria do Co-
ordenador Chefe da SMSEG/ALEPE nº 002, de 24MAI2014, cuja solução encontra-se transcrita
no Boletim Interno nº 007, de 29JUL2016. 

O requerente foi avaliado pela Junta Militar do Estado (JMS) em 30MAR2016 e pela
Junta Superior de Saúde (JSS) no dia 09MAI2016, para efeito de reforma por incapacidade, ten-
do sido considerado incapaz definitivamente para o serviço da PMPE, podendo prover os meios
de subsistência na vida civil.

Da leitura do Art. 1º da Lei nº 15.025, de 20JUN2013, com  a  redação  que lhe  foi  
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conferida  pela  Lei nº 15.121,  de 08OUT2013,  verificamos  que  os  seus  §§ 1º  e  2º
 traçam os limites diferenciadores da invalidez permanente total e da invalidez perma-

nente parcial.
Neste diapasão, observamos que a norma considera como TOTAL a invalidez perma-

nente que impossibilite o Militar do Estado do desempenho de sua atividade fim, bem como, de
qualquer outra atividade laborativa.

Por outro lado, é considerado como PARCIAL a invalidez permanente que impossibi-
lite o Militar do Estado do desempenho de sua atividade fim, todavia não impedindo o desempe-
nho de outra atividade laborativa.

Como dito acima, a Junta Superior de Saúde considerou o militar incapaz definitiva-
mente para o serviço da PMPE, podendo prover os meios de subsistência na vida civil. 

A caracterização do evento acima descrito como acidente em serviço, decorre da sub-
sunção dos fatos ao tipo previsto no Art. 1º, § 1º da Lei nº 15.025, de 20JUN2013, com a redação
que lhe foi conferida pela Lei nº 15.121, de 08OUT2013, que considera como acidente de servi-
ço o evento que ocorrer em situação de causa e efeito direta com o exercício das funções polici-
ais militares, e assim restou configurado nos autos da sindicância que apurou os fatos.

Ante o exposto, verifica-se que o requerente enquadra-se no que dispõe o Art. 1º, § 2º
da Lei nº 15.025, de 20JUN2013, com a redação que lhe foi conferida pela Lei nº 15.121, de
08OUT2013.

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: 
1) DEFERIDO a concessão da Indenização por  Invalidez Permanente Parcial  por

Acidente em do Serviço, com fundamento no Art. 1º, § 2º da Lei nº 15.025, de 20JUN2013, com
a redação que lhe foi conferida pela Lei nº 15.121, de 08OUT2013;

2) Publique-se em Boletim Interno da DGP;
3) Remeta-se os autos do processo administrativo à Secretaria de Administração, nos

termos do Art. 2º, Inciso III do Decreto nº 40.005, de 08NOV2013; 
4) Registre-se em assentamentos. 

 (Nota nº 312/2016/DGP-3/SSAD)

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0. Licença Médica – Concessão

Concedi, ao Militar desta Corporação, abaixo relacionado, Licença Médica, por moti-
vo de doença comprovada mediante atestado médico do Centro Médico Hospitalar da PMPE:

Grad Matrícula Nome A contar Dias

SD PM 980261-4 ROMILDO ALVES BERENGUER 20/08/2016 60
 (Nota nº 1106/2016/DGP-6)

5.0.0. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO

5.1.0. Férias – Apresentação

Comunicou o Chefe da DGP-5, que se apresentou em 26.07.2016, por conclusão de 15
(quinze) dias restantes das férias relativas ao ano de 2015, a servidora pública desta Corporação, 
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NAILDA REJANE GONÇALVES DA SILVA, matrícula nº 210.0, Assistente Técnico em Defesa
Social -  AsDS, lotada nesse Setor.
(Nota nº 167/2016/DGP-5)

Comunicou o Chefe da DGP-5, que se apresentou em 26.07.2016, por conclusão de 15
(quinze) dias restantes das férias relativas ao ano de 2015 ,a  servidora pública desta Corporação,
LUCIETE MARQUES DA SILVA, matrícula nº 375-1, Assistente Técnico em Defesa Social -
AsDS, lotada nesse Setor. (Nota nº 168/2016/DGP-5)

Comunicou  o  Chefe  da  DGP-4,  através  do  mem.  nº  321,  que  se  apresentou  em
04.08.2016, por conclusão de 15 (quinze) dias iniciais das férias relativas ao ano de 2015 ,ao
servidor público desta Corporação, ALDO MENDES DA SILVA, matrícula nº 341-7, Assisten-
te Técnico em Defesa Social -  AsDS, lotado nesse Setor.
(Nota nº 186/2016/DGP-5)

5.2.0. Férias – Concessão

Comunicou o Chefe da DGP-4, que concedeu a/c de 08.08.2016. 30 (trinta) dias das fé-
rias relativas ao ano de 2015, a servidora pública desta Corporação, MARIA NELMA DA SILVA,
Mat. 346-8, Assistente Técnico em Defesa Social-AsDS, lotada neste Setor.
(Nota nº 187/2016/DGP-5)

5.3.0. Frequência – Comunicação

Comunicou a Chefe do Cartório da 4ª Zona Eleitoral, através do Ofício nº. 166/2016,
que a servidora pública desta Corporação, EDLEUZA MARIA DOS SANTOS, Mat. 146-5,  As-
sistente Técnico em Defesa Social AsDS, servindo à disposição do Tribunal Regional Eleito-
ral-PE, no Posto Avançado de Fernando de Noronha, desta 4ª Zona, obteve frequência normal  no
mês de julho/2016.
(Nota nº 180/2016/DGP-5)

Comunicou  o  Presidente  do  SISCIPM/CBM,  através  do  Ofício  n.º  038/2016/SIS-
CIPM, que a servidora pública desta Corporação, EDITE GOMES DE ASSIS FILHA mat. n.º
377-8,  Assistente Técnico em Defesa Social, que se encontra cedida servindo à disposição da-
quela Entidade Sindical, teve frequência normal durante o mês de julho/2016.
(Nota nº 183/2016/DGP-5)

Comunicou a Secretaria Executiva de Pessoal, através do Ofício n.º 036/2016, que a
servidora pública desta Corporação, ROSEANY PESSOA MÁXIMO DOS SANTOS mat. n.º
940.588-7, Assistente Técnica em Defesa Social,  à qual se encontra à disposição e servindo a
essa Secretaria, lotada na Gerência de Atendimento ao Cidadão daquele Órgão, obteve férias du-
rante o mês de julho/2016.
(Nota nº 182/2016/DGP-5)

Comunicou o Secretário Judiciário, através do ofício n.º 099/2016/SEJU, que a servi-
dora pública desta Corporação, ELISABETE CORDEIRO RAMOS, matrícula n.º 876-1, 
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Assistente Técnico em Defesa Social AsDS, a qual se encontra cedida servindo à disposição da-
quele Poder, teve frequência normal durante o mês de julho/2016.
(Nota nº 184/2016/DGP-5)

5.4.0. Dispensa do Serviço – Comunicação

Comunicou o Diretor  de Apoio Logístico, por meio do ofício nº 315/2016/DAL-4, que
a  servidora  pública  desta  Corporação  matrícula  n.º  247-0,  MARISTELA ALVES  RIBEIRO,
Assistente  Técnico  em  Defesa  Social  -  AsDS,  lotada  naquele  setor,  que  comparecerá  no  dia
15.07.2016, das 08:00 às 14:00 horas, para tratar de assunto referente as eleições municipais de
2016, de ordem do Exmo.  Sr.  Juiz Eleitoral  da 150ª Zona Eleitoral  do Estado de Pernambuco,
localizada na Escola Dom Bosco de Artes e Ofícios. 

Adianto ainda, que foi nomeada para atuar como membro da Mesa Receptora de Votos
nas  Eleições  Municipais  2016,  nos  dias  02.10.2016  (1º  turno),  se  houver,  de  acordo  com  o
especificado abaixo:

Nomeada para ocupar o cargo de 1º mesário Seção: 155Local de trabalho: ESCOLA
DOM BOSCO DE ARTES E OFÍCIOS, Av. General San Martin, 1449, Recife-PE  Treinamento:
Comparecer às 08h30 horas do dia 08.08.2016 ao Auditório da Faculdade Estácio de Sá, sito à Av.
Eng. Abdias de Carvalho, nº 1678, Madalena Recife, PE.
(Nota nº 188/2016/DGP-5)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

HÉLIDA FÁTIMA BIONE DE FIGUEIREDO – CEL PM

Diretora de Gestão de Pessoas
CONFERE:
 
 

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – TC PM
 Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

Difusão: Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br

MENSAGEM BÍBLICA

“Pois estou convencido de que nem morte nem vida, nem anjos nem demônios, nem o presente
nem o futuro, nem quaisquer poderes, nem altura nem profundidade, nem qualquer outra coisa na
criação será capaz de nos separar do amor de Deus que está em Cristo Jesus, nosso Senhor.”
Romanos 8:38-39

http://www.pm.pe.gov.br/

